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INDICAÇÃO

O Parlamentar que à presente subscreve, ouvido o Douto Plenário, na forma

regimental, INDICA ao Governo do Estado de Rondônia, com cópia a Secretaria de Estado da

Saúde-SESAU, a necessidade de realizar mutirão de Médicos Especialistas nas áreas de:

Oftalmologia, Ortopedia, Cirurgia geral, Urologia, otorrinolaringologista, Psiquiatria, Neurologista,

Neurologista Pediátrica, Infectologista, Cardiologista, Pediatra e Hematologista todas para

atendimento médico a ser realizado no município de Guajará-Mirim.

F~~~~~ARROSSOARES
eputado Estadual

INDICA ao Poder Executivo do Estado de
Rondônia, com cópia a Secretaria de Estado
da Saúde-SESAU, a necessidade de realizar
mutirão de Médicos Especialistas nas áreas
de: Oftalmologia, Ortopedia, Cirurgia geral,
Urologia, otorrinolaringologista, Psiquiatria,
Neurologista, Neurologista Pediátrica,
Infectologista, Cardiologista, Pediatra e
Hematologista todas para atendimento
médico a ser realizado no município de
Guajará-Mirim.
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JUSTIFICATIV A

Senhores Parlamentares,

A presente indicação, visa atender toda coletividade residente no município de

Guajará-Mirim e região, com a possibilidade de realizar Mutirão de atendimentos médicos nas

diversas áreas especializadas, consoante o mencionado acima. Pois, consigna-se que a união de

especialidades para atendimento médico no município de Guajará-Mirjm será de grandes benefícios

para todos que de certa forma necessitam de especial atenção no que tange a saúde e a vida, bem
. . .maior e mais precioso.

Ademais cabe ressaltar que com a presença do mutirão de médicos especialistas, se

fará consultas e pedidos de exames oferecendo benefícios aos pacientes, além do que regado de

orientações por parte dos especialistas. O trabalho a ser realizado no município de Guajará-Mirim

será para diminuir o tempo de espera e a falta de condições de pessoas que em muitos casos não

possuem condições financeiras sequer, para fazer o deslocamento até a capital em busca de

atendimento especializado.

Afinal, o nobre Par, preocupado com a vida e a saúde de todos aquelas pessoas que

passam por privações na saúde, sem condições de obter um atendimento médico especiali
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como, pela ausência de profissionais especialistas em diversas áreas, devido a falta de médicos no

município de Guajará-Mirim é que propõe a presente indicação, tendo em vista amenizar o

sofrimento passado por toda coletividade da região para conseguir o atendimento de médicos nas

diversas áreas da saúde.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicitamos aos nobres Pares, especial
atenção ao pleito, pedindo desde já a sua aprovação em PtjeHt'n~/
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utado Estadual
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